
O Colégio de Comissários tendo recebido um relatório do Diretor de Corrida, convocou o concorrente e
elementos acima indicados, consideraram o assunto e determinaram o seguinte:

Condutor e Carro NO: 82 - Rui Nunes Licença NO 6306 - Categoria Kartcross Junior

D Concorrente: Raquel Nunes Lic NO 1839 - Cat Kartcross Junior

Hora (do facto): 10:40

Secção: Corrida de Qualificação 3

Facto: Transposição da linha de entrada da Joker Lap

Infraçâc infração ao Art. 6.5 das PERxKx

Decisão. Penalização em tempo de 3 segundos que será adicionada ao tempo total de corrida, de acordo
7 das PERxKx 2023com o Art. 6.

D recebeu do Race Control um relatório a informar que o Concorrente n..082 transpos aMotivo: CC
linha dc enliada Joker Lap.

Os concasua*lltes lanbrados que têm o direito a reclamar / apelar algumas decisões dos Comissários,
de acordo com o Artigo 14 das PGAk's, o Artigo 15 do CDI e Artigo 9.11 do Tribunal Judicial e Disciplinar
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